
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

ATO N. 39, DE c5o DE DEZEMBRO DE 2016

Calendário de reuniões CONDEL/SUDAM
para o exercício 2017.

O ^ PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (CONDEL/SUDAM)
considerando o disposto na Lei Complementar n. 124, de 03 de janeiro de 2007, e no uso da
atribuição conferida por meio do art. 8°, § 4® do Regimento Interno do CONDEL/SUDAM e,
considerando prazo disposto no art. 12, § 3° do referido regimento e considerando, ainda, a urgência
e relevância do assunto, resolve comunicar;

Art. 1® A apreciação em ato "Adreferendum" da proposta relativa ao calendário de
reuniões do CONDEL/SUDAM para o exercício de 2017, como indicativo cronológico das
respectivas reuniões.

Art. 2® É parte integrante deste Ato o cronograma de reuniões do CONDEL/SUDAM
para o exercício de 2017, que se encontra disponibilizado no site da SUDAM.

Art. 3® Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser submetido ao
Conselho Deliberativo na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito.

Brasília (DF), q30 de dezembro de 2016.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

Ministro de Estado da Integração Nacional
Presidente do CONDEL/SUDAM


